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dÀIUNETÊ' DO ,PREFEITO'
LEI' NO? 1.458,
DE 29 DI': .JULHO' DE 1988.
"l'ieconhecê: ele 'ütilidade públiéa a
Associ<ição'~"del~'ariUgos de Bairro
Babi".

A CAMARA MUNICIPAL DE

NOV"A-"ÍGUAÇU, , por seus' répresen
tantes legais, decreta e eu sanciono a
seguinte lei:

Art. I'? - Fica reconhecida de
utilidade Pública a Associação de

, Amigos de Bairro Babi, fundada em
14 de maio de' 1983, com sede pro
visória à rua dós MédiCos, n9 18

Bairro 'Babi, -neste Município.
, Ar!; zç ~Apresente Lei entrará

em 'vigor ria' datâ de, sua publicação,
Art. .39 - Revogàm-sé as dispo

sições em contrário.
Prefeitura M~ ~ NOTalruqu,
29, de julho de 1988.


